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C A P Í T U L O I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E FINS 

~^.'k : Art. 1° A Associação dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado do 
Acre - ASTCON, f u n d a d a e m 1 6 d e março d e 1 9 9 5 , associação c i v i l , s e m f i n s l u c r a t i v o s , 
d e duração i n d e t e r m i n a d a , é órgão r e p r e s e n t a t i v o d a c l a s s e , c o m s e d e l o c a l i z a d ^ - n a A \ ( j 
Ceará, 2 9 9 4 - J a r d i m N a z i e , e f o r o jurídico n a C o m a r c a d e R i o B r a n c o , E s t a d o - d o A c r ^ ; - \ 
t e n d o s e u s a t o s c o n s t i t u t i v o s d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d o s n a S e r v e n t i a d e R e g i s t o ,Ç im qàs ?̂  
P e s s o a s Jurídicas d e s t a C o m a r c a , e m 2 4 . 0 7 . 1 9 9 5 , s e n d o a A t a d e Fundação; r g ^ i s t r a c f t , 
s o b o n o d e o r d e m 1 . 7 3 6 , às f i s . 9 6 v / 9 7 , n o L i v r o d e Transcrição I n t e g r a l A - ^ p ^ 4 , r 9 ? 

«íft* E s t a t u t o r e g i s t r a d o s o b o n» d e o r d e m 1 . 7 3 7 , às f i s . 9 7 / 9 9 v . , d o m e s m o L i v r o . ,̂  , ' ; * - ? ' " 

Art. 2° A Associação t e m p o r f i n a l i d a d e : 

I - P a t r o c i n a r a s reivindicações d a c l a s s e , s e m p r e q u e j u s t a s e l e g a i s ; 
I I - P r o m o v e r e e s t i m u l a r , e n t r e s e u s a s s o c i a d o s , a t i v i d a d e s c u l t u r a i s , s o c i a i s e 

e s p o r t i v a s ; 
. I I I - d e f e n d e r o s d i r e i t o s , g a r a n t i a s , a u t o n o m i a , p r e r r o g a t i v a s e i n t e r e s s e s d o s 

s e r v i d o r e s d o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o A c r e , a t i v o s , i n a t i v o s e p e n s i o n i s t a s , 
r e s g u a r d a n d o - o s d e n t r o d a o r d e m d a l e i ; 

I V - d e f e n d e r o s princípios e g a r a n t i a s i n s t i t u c i o n a i s d o T r i b u n a l d e C o n t a s d o 
E s t a d o d o A c r e , s u a independência e a u t o n o m i a f u n c i o n a l , a d m i n i s t r a t i v a , f i n a n c e i r a e 
orçamentária, b e m c o m o o s p r e d i c a m e n t o s , a s funções e o s m e i o s p r e v i s t o s p a r a o s e u 
exercício; 

V - c o n t r i b u i r p a r a o c o r \ s t a n t e aperfeiçoamento d o s s e r v i d o r e s , e s t r e i t a n d o a s 
relações c o m o s órgãos r e p r e s e n t a t i v o s d o s s e r v i d o r e s d o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o 
A c r e ; 

* V I - e s t i m u l a r o intercâmbio e n t r e o s i n t e g r a n t e s d e s e u q u a d r o i n s t i t u c i o n a l , 
através d e e v e n t o s c u l t u r a i s , e s p o r t i v o s e r e c r e a t i v o s ; 

V I I - c o n g r e g a r o s a s s o c i a d o s , p r o m o v e n d o a cooperação e a s o l i d a r i e d a d e 
e n t r e t o d o s , d e m o d o a e s t r e i t a r e f o r t a l e c e r s u a união; 

V I I I - e s t i m u l a r a produção I n t e l e c t u a l e c u l t u r a l d o s a s s o c i a d o s , através d e 
seminários, p a l e s t r a s , publicação d e a r t i g o s , órgãos i n f o r m a t i v o s próprios e formação d e 
g r u p o s d e e s t u d o s ; 

I X - d e s e n v o l v e r o u t r a s a t i v i d a d e s compatíveis c o m s u a f i n a l i d a d e , a p r o v a d a s 
p e l o s s e u s p o d e r e s . 

CAPITULO I I 
DOS A S S 0 C I A D P S ^ 

/ 

Art. 3° A A S T C O N será constituída d e a cíados/ 

^ i ' - I I I - C o n t r i b u i n t e s . .^^xh&^^^^^•^^'' ' ^ 

Art. 4° São Associados Efetivos o s s e r v i d o r e s a t i v o s , i n a t i v o s , p e n s i o n i s t a s , o s 
C o n s e l h e i r o s , o s A u d i t o r e s d o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o A c r e e m e m b r o s d o 
Ministério Público E s p e c i a l j u n t o a C o r t e d e C o n t a s , s e m distinção d e c a t e g o r i a s f u n c i o n a i s , 
q u e i n g r e s s a r e m n o q u a d r o e f e t i v o d o T C E / A C . 

í « f i í Art. 5° São Associados Honorár ios a q u e l e s q u e p r e s t a r e m r e l e v a n t e s serviços a 
A S T C O N , e serão e s c o l h i d o s p e l a A s s e m b l e i a G e r a l , m e d i a n t e p r o p o s t a d a D i r e | < 3 , r i a . 

Art. 6° O s Associados Contribuintes são: 

4 
- i s * ! - * 



mt 

Associação dos Servidores do trièurudá Contas do ̂ Estado do 
I . O s s e r v i d o r e s d e o u t r o s órgãos c o l o c a d o s à disposição d a C o r t e d e C o > 

I I . O s c o m i s s i o n a d o s q u e não façam p a r t e d o q u a d r o e f e t i v o ; 
I I I . O s q u e d e i x a r e m o u s e d e s l i g a r e m d o c o r p o f u n c i o n a l d o T r i b u n a l d e C o n t a s 

d o E s t a d o d o A c r e e d e s e j e m p e r m a n e c e r c o m o a s s o c i a d o ; 
I V . O s q u e d e i x a r e m à condição d e p e n d e n t e d e a s s o c i a d o e f e t i v o e d e s e j e m 

p e r m a n e c e r c o m o a s s o c i a d o ; 
V . O s estagiários; 

V I . O s e m p r e g a d o s d a s e m p r e s a s c o n t r a t a d a s p e l o p r a z o mínimo d e 1 2 m e s e s , 
p a r a p r e s t a r e m serviços d e caráter c o n t i n u a d o , n a C o r t e C o n t a s ; e 

V I I . O s e m p r e g a d o s d a A S T C O N q u e i n g r e s s a r e m n o q u a d r o s o c i a l . 

í*Í!i • § 1° A s situações p r e v i s t a s n o s i n c i s o s I a V I I , d e s t e a r t i g o , o a s s o c i a d o terá o 
a p r a z o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s p a r a m a n i f e s t a r s e u i n t e r e s s e d e p e r m a n e c e r n o q u a d r o soÇfal 
d a A S T C O N , n a q u a l i d a d e d e a s s o c i a d o C o n t r i b u i n t e . 

§ 2° P a r a a s situações já c o n s o l i d a d a s e q u e s e e n q u a d r e m n o s i n c i s o s c o n s t a i p j ^ s 
d o a r t . 6°, o i n g r e s s o c o m o a s s o c i a d o d a A S T C O N ocorrerá d e f o r m a automática. 

^ f l g , Art. 7° O i n g r e s s o d o s A s s o c i a d o s dar-se-á m e d i a n t e o p r e e n c h i m e n t o da . ' ^ r_e 
d e admissão, c o n t e n d o t o d o s o s d a d o s d e s u a qualificação e d e s e u s d e p e n d e n t e s . 

Art. 8° A D i r e t o r i a , n o e x a m e d a s p r o p o s t a s d e admissão, reservar-se-á o d i r e i t o 
d e p r o c e d e r à sindicância, a f i m d e v e r i f i c a r o s a n t e c e d e n t e s s o c i a i s d e c a d a c a n d i d a t o . 

Art. 9 " O A s s o c i a d o q u e f o r a f a s t a d o o u i m p e d i d o d e p a r t i c i p a r d a s a t i v i d a d e s 
s o c i a i s terá a s s e g u r a d o o d i r e i t o d e g o z a r d o s benefícios c o n s t a n t e s d a s alíneas D , F e G 
d o a r t . 1 8 . 

Art. 10 O s A s s o c i a d o s E f e t i v o s e C o n t r i b u i n t e s , estão s u j e i t o s a p a g a m e n t o d e 
m e n s a l i d a d e s , e s o m e n t e poderão u s u f r u i r o s d i r e i t o s d e a s s o c i a d o s , e s t a n d o q u i t e s c o m 
s u a s obrigações. » 

Art. 11 A c e i t a s a s p r o p o s t a s d e I n g r e s s o n o q u a d r o s o c i a l , a D i r e t o r i a expedirá 
comunicações a o s i n t e r e s s a d o s e à D i r e t o r i a A d m i n i s t r a t i v a e F i n a n c e i r a . 

Art. 12 O s A s s o c i a d o s e f e t i v o s q u e d e i x a r e m d e p e r t e n c e r a o q u a d r o f u n c i o n a l d o 
T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o A c r e o u d e l e s e d e s l i g a r e m , poderão c o n t i n u a r 
p e r t e n c e n d o a o q u a d r o s o c i a l , n a q u a l i d a d e d e A s s o c i a d o C o n t r i b u i n t e n a condição 
c o n s t a n t e d o i n c i s o I I I d o a r t . 6'^, g o z a n d o d o s d i r e i t o s c o n f e r i d o s p e l o A r t . 1 8 , à exceção 
d o s p r e v i s t o s n a s alíneas A , B , C , D e j . 

Art. 13 O s A s s o c i a d o s c o n t r i b u i n t e s n a condição c o n s t a n t e d o i n c i s o I e I I , q u e 
d e i x a r e m d e p e r t e n c e r a o q u a d r o f u n c i o n a l d o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o A c r e o u 
d e l e s e d e s l i g a r e m , poderão c o n t i n u a r p e r t e n c e n d o a o q u a d r o s o c i a l , n a q u a l i d a d e d e 
a s s o c i a d o c o n t r i b u i n t e n a condição c o n s t a n t e d o i n c i s o I I I d o a r t . 6°, g o z a n d o d o s d i r e i t o s 
c o n f e r i d o s p e l o A r t . 1 8 , à exceção d o s p r e v i s t o s n a s alíneas A , B , C , D e J . 

Parágrafo Único O s Estagiários e n q u a d r a d o s n a condição d e a s s o c i a d o 
c o n t r i b u i n t e ( a r t . 6°), g o z a m d o s d i r e i t o s c o n f e r i d o s p e l o a r t . 1 8 , à exceção d o s p r e v i s t o s 
n a s alíneas A , B , C , D , F , G , e J . 

Art. 14 A s infrações a q u a l q u e r disposííwljo d e s t e i s ^ t u t o , o u r e g u l a m e n t o , 
a c a r r e t a m a o a s s o c i a d o , c o n f o r m e o c a s o , a s ségyíntas sanções:/ 

?!"ííníl5í'"' S c J ^ ^ e R ^ ^ O m I d a s P e s s o a . s 

b ) - Afastamento; e Jxxú0dAit€<mviim dc Rio Branco . Acre 
c ) - Exclusão. 

§ IO A advertência será i m p o s t a p e i o P r e s i d e n t e , " a d r e f e r e n d u m " , d a d i r e t o r i a , e 
será v e r b a l e a p l i c a d a q u a n d o s e t r a t a r d e f a l t a d i s c i p l i n a r l e v e ; 
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§ 2° A censura será p o r e s c r i t o e a p l i c a d a a o s q u e c o m e t e r e m f a l t a s d i s c i p l i n a r e s 
l e v e s q u e mereçam m a i s d o q u e a s i m p l e s advertência; 

§ 3° O afastamento não poderá s e r s u p e r i o r a 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s , não 
d e s o b r i g a n d o , e n t r e t a n t o , o a s s o c i a d o d o p a g a m e n t o d e s u a s contribuições, a t i n g i n d o , 
porém, o g o z o d o s d i r e i t o s q u e l h e c o n f e r e m a s alíneas A , B , C , E e J d o A r t . 1 8 , s e n d o 

'-l^/i a p l i c a d o p o r decisão d a D i r e t o r i a a o s a s s o c i a d o s q u e : 

a ) - r e i n c i d i r e m e m f a l t a punível c o m p e n a d e c e n s u r a ; 
b ) - d e s r e s p e i t a r e m , o s t e n s i v a o u d e l i b e r a d a m e n t e , a s determinações d o s 

órgãos c o m p e t e n t e s d a A S T C O N ; 
c ) - a g r e d i r e m , física o u m o r a l m e n t e , o a s s o c i a d o o u não, n a s s e d e s d a 

Associação o u f o r a d e l a s , q u a n d o , n e s t a última hipótese, n o exercício d e q u a l q u e r 
- t f c ' ^ representação; 

d ) - e m p r e s t a r e m a c a r t e i r a i d e n t i f i c a d o r a s o c i a l p a r a q u e e s t r a n h o s , o u 
a s s o c i a d o s q u e e s t e j a m c o m s e u s d i r e i t o s s u s p e n s o s , f r e q u e n t e m a s e d e s o c i a l d a 
A S T C O N ; 

§ 4° A exc lusão será a p l i c a d a e r a t i f i c a d a p e l a A s s e m b l e i a G e r a l , a 
o a f a s t a m e n t o e n a s s e g u i n t e s j u s t a s c a u s a s : 

'# í> ' a ) . p r o m o v e r , p o r p a l a v r a s o u a t o s , o descrédito d a A S T C O N ; 
b ) - p r o m o v e r d e s o r d e n s o u discórdia e n t r e o s a s s o c i a d o s ; 
c ) - r e v e l a r , p o r ações o u omissões, o propósito d e d i s s o l v e r a ASTCÒÍ 
d ) - f o r d e m i t i d o " a b e m d o serviço público" o u / c o n d e n a d o p e l a justiça, c o m 

p e n a i g u a l o u s u p e r i o r a d o i s a n o s ; 
e ) - p r a t i c a r i r r e g u l a r i d a d e s g r a v e s n o d e s e m p e n h o d o m a n d a t o a d m i n i s t r a t i v o ; 
f ) - c a l u n i a r , i n j u r i a r o u d i f a m a r q u a l q u e r m e m b r o d a D i r e t o r i a o u c o r p o S o c i a l ; 

- , g ) - i n t r o d u z i r , u s a r , p o r t a r o u c o m e r c i a r tóxicos o u e n t o r p e c e n t e s n a s 
dependências d a A S T C O N e f o r a d e l a . 

h ) - r e i n c i d i r e m e m f a l t a p u n i d a c o m a f a s t a m e n t o ; 
i ) - r e i n c i d i r e m e m d a n i f i c a r e m , v o l u n t a r i a m e n t e , b e n s d a A S T C O N o u q u e 

e s t e j a m s o b a g u a r d a o u r e s p o n s a b i l i d a d e d a m e s m a , não a i n d e n i z a n d o d e n t r o d o p r a z o 
e s t a b e l e c i d o , d e a c o r d o c o m o q u e d e c i d i r a D i r e t o r i a ; 

j ) - d e s v i a r e m o u s e a p r o p r i a r e m , d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , d e b e n s d a A S T C O N 
•45Í;* OU q u e e s t e j a m s o b s u a g u a r d a o u r e s p o n s a b i l i d a d e ; 

k ) - a d m i t i r e m o u p o s s i b i l i t a r e m a admissão a o q u a d r o s o c i a l , o u e m c o n t r a t o s 
f i r m a d o s através d a A S T C O N , d e p e s s o a s q u e não p o s s u a m o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s p e i o 
E s t a t u t o . 

§ 5° A s sanções serão b a i x a d a s p o r a t o d o P r e s i d e n t e , d e l a s d a n d o - s e ciência a o 
a t i n g i d o e a o q u a d r o s o c i a l , c a b e n d o r e c u r s o à A s s e m b l e i a G e r a l , n o p r a z o d e 2 0 ( v i n t e ) 

, d i a s . 

§ 6° T o d a p e n a l i d a d e será o b r i g a t o r i a m e n t e c o m u n i c a d a a o a s s o c i a d o e constará 
d e s e u s a s s e n t a m e n t o s . 

Art. 15 S e o I n f r a t o r f o r m e m b r o d a D i r e t o r i a o u C o n s e l h o F i s c a l , a exclusão será 
a p l i c a d a p e l a A s s e m b l e i a G e r a l . 

Art. 16 A s f a l t a s c o m e t i d a s p e l o s d e p e n d e n t e s d o s a s s o c i a d o s serão p u n i d a s c o m 
apreensão temporária o u cassação d a c a r t e i r a s o c i a l , p o r a t o d a D i r e t o r i a . 

Art. 17 Será d e s l i g a d o d o q u a d r o s o c i a l , c o m p e r d a d e t o d o s o s s e u s d i r e i t o s , o 
a s s o c i a d o q u e : 

a ) - r e q u e r e r d e s l i g a m e n t o ( a p e d i d o ) ; 
^ * ; " . p a g a r , d u r a n t e 3 (três) m e s e s c o n s e c u t i v o s , a s s u a s contribuições o u 

c o m p r o m i s s o s , a s s u m i d o s c o m a A S T C O N ; A 
c ) - não c u m p r i r c o m o s cõnipromissos çlssumidos c o m t e r c e i r o s , p a r a o s q u a i s 

h a j a o b t i d o q u a l q u e r f o r m a d e g a r a n t i a d a A S T C O t ^ i 
d ) - f o r d e m i t i d o v a l ^ r ) 4 c 3 - s e d e artifícios q u e b u r l e m a satisfação, d^e r ^ u i s i t o s 

e x i g i d o s ; J / ' " '.. \, 
e ) - s o f r e r p e n a d c ^ i u á ã o ^ - ' - " W \  \  j j . - v V 

Ser,eutia dt̂ RcíísTro Civil á-s Pcss..a.s ^ ' v l f ^ 3 ' ' ' 
• Jurídicas da ComacudcEJoBrauco-Acre -ff cí̂ l̂  ' 



á U Ç O N Associação dos Servidores do mèunaíá Contas do estado do^cre ' 
f ) - p o r f a l e c i m e n t o . \ 

.. \ 

§ 1 " S o m e n t e a p e r d a d e condição d e a s s o c i a d o p o r f a l e c i m e n t o p e r m i t e a 
permanência d o s r e s p e c t i v o s d e p e n d e n t e s e c o n t r i b u i n t e s d e a s s o c i a d o s , o b s e r v a d a s ã§ 
disposições estatutárias e n o r m a s d a D i r e t o r i a . 

§ 2° Poderá s e r r e a d m i t i d o a o q u a d r o s o c i a l a q u e l e c u j a exclusão d e c o r r e u d e 
aplicação d a alínea " a " d o a r t i g o a n t e r i o r , c a s o e m q u e ficará s u j e i t o a o p a g a m e n t o d a t a x a 
d e r e i n g r e s s o q u e corresponderá a 3 (três) v e z e s a o v a l o r d a m e n s a l i d a d e d a c a t e g o r i a 
c o r r e s p o n d e . 

§ 30 S e a exclusão d e c o r r e r d a aplicação d a s alíneas " b " e " c " , d e s s e a r t i g o , poderá 
s e r r e a d m i t i d o , m e d i a n t e o p a g a m e n t o d o s e n c a r g o s q u e d e r a m c a u s a à exclusão, 
I n c l u s i v e a o p a g a m e n t o d a t a x a d e r e i n g r e s s o , q u e corresponderá a 5 ( c i n c o ) v e z e s a o 
v a l o r d a m e n s a l i d a d e d a c a t e g o r i a c o r r e s p o n d e . 

-"•^^' • Art. 18 C o n s t i t u e m d i r e i t o s d o s a s s o c i a d o s : ^/." r '"1^^%, 
a ) - v o t a r ; ' ! : ^ , 
b ) - r e q u e r e r a convocação d a A s s e m b l e i a G e r a l Extraordinária, n o V t e r f 

a r t . 2 4 § 2°; V - , 
c ) - d e n u n c i a r , e m A s s e m b l e i a G e r a l , o s e r r o s , vícios o u ações, pas'^fviíisLj 

punição d a D i r e t o r i a o u D i r e t o r n o exercício d e s u a s funções; 
"^•1 d ) - r e c o r r e r à A s s e m b l e i a G e r a l d a s decisões d a D i r e t o r i a , n o s c a s o s p r e v i s t o s 

n e s t e E s t a t u t o ; 
e ) - u t i l i z a r a s dependências d a s e d e s o c i a l e p a r t i c i p a r d e a t i v i d a d e s sócio-

r e c r e a t i v a s ; 
f ) - u s u f r u i r d e benefícios, o r i u n d o s d a a s s i n a t u r a d e convénios c o m e n t i d a d e s 

o f i c i a i s o u p a r t i c u l a r e s , o u c o m o comércio; 
g ) - u s u f r u i r d o s benefícios, o r i u n d o s d e c o o p e r a t i v a s q u e v i e r e m a s e r c r i a d a s e 

íígEj - m a n t i d a s p e l a A S T C O N . 
h ) - e x o n e r a r - s e d o q u a d r o s o c i a l q u a n d o o e n t e n d e r , d e s d e q u e e s t e j a m e m 

d i a s c o m s u a s contribuições e obrigações p e r a n t e a A S T C O N ; 
i ) - s o l i c i t a r i n g r e s s o e s p e c i a l p a r a p e s s o a s d e s u a s relações, p a r a f e s t i v i d a d e s 

' o u p a r a f r e q u e n t a r a s e d e o u l o c a i s d a Associação, o b s e r v a d o o critério e s t a b e l e c i d o p e l a 
D i r e t o r i a ; e 

j ) - s e r v o t a d o . 

§ l » Não é c o n s i d e r a d o e m p l e n o g o z o d e s e u s d i r e i t o s s o c i a i s a q u e l e a s s o c i a d o 
q u e p o s s u a q u a l q u e r débito f i n a n c e i r o , t e r m o d e a c o r d o , b e m c o m o obrigações c o n t r a t u a i s 
a s s u m i d a s j u n t o à A S T C O N , o u f i r m a d a s p o r s e u intermédio, e x c e t u a n d o - s e o s c a s o s d e 
p a r c e l a m e n t o d e t a x a d e r e i n g r e s s o d o a s s o c i a d o , a t i n g i n d o , porém, o g o z o d o s d i r e i t o s 
q u e l h e c o n f e r e a s alíneas E , G e J d e s t e a r t i g o . 

§ 2° O s benefícios p r e v i s t o s n e s t e a r t i g o serão c o n c e d i d o s , após s e r e m 
• " r e g u l a m e n t a d o s p o r A t o N o r m a t i v o d a D i r e t o r i a , q u e o s submeterá a apreciação d a 

A s s e m b l e i a G e r a l , s e j u l g a r c o n v e n i e n t e . 

Art. 19 São d e v e r e s d o s a s s o c i a d o s : 

a ) - z e l a r p e l o b o m n o m e d a A S T C O N ; 
b ) - c o m p a r e c e r às reuniões d a A s s e m b l e i a G e r a l ; 

" ^ í c ) - a c a t a r a s resoluções e a t o s d a d i r e t o r i a ; 
d ) - r e s p e i t a r o s D i r e t o r e s e o s d e m a i s a s s o c i a d o s ; 
e ) - e f e t u a r , p o n t u a l m e n t e , o p a g a m e n t o d a s contribuições e d o r e s g a t e d o s 

c o m p r o m i s s o s a s s u m i d o s p a r a c o m a A S T C O N e t e r c e i r o s ; 
f ) - a c e i t a r e d e s e m p e n h a r , c o m p r o b i d a d e , z e l o e dedicação, o s c a r g o s o u 

e n c a r g o s p a r a o s q u a i s f o r n o m e a d o OJJ i n d i c a d o . 
g ) - c u m p r i r e f a z e r c u m p r i c q ) p r e s e n t e E s t a t u t o ; 

?í|^í ; h ) - i n d e n i z a r a Assoeiaçãq d e q u a l q u e r prejuízo m a t e r i a l c a u s a d o p o r s i o u 
q u a l q u e r d e s e u s f a m i l i a r e s o u p^i/ídados, b ^ m c o m o p o r p e s s o a s v i n c u l a d a s à s u a 
matrícula s o c i a l ; i'/// , ( \

' ~ |- \ 
, da CíJiuai-ca de Rio Branco - Acre 

i ) - p r o p u g n a r p e l o Épj^ndecimçfito d a Associação; 



mm&. Associação dos Semá(msélnkM[áC(mtas(& 
j ) - c o m u n i c a r , p o r e s c r i t o , à D i r e t o r i a , q u a n d o i m p o s s i b i l i t a d o s d e d e s e m p e n h a r 

c a r g o o u comissão q u e e s t i v e r e m e x e r c e n d o ; 
l<) - z e l a r p e l a conservação d o s b e n s móveis e imóveis d a Associação; ' 
I ) - r e s p o n d e r p e i a s u a c o n d u t a , b e m c o m o d a s p e s s o a s q u e h o u v e r 

a p r e s e n t a d o à Associação, i n t e g r a n t e s o u não d o q u a d r o s o c i a l ; 
m ) - i n f o r m a r à A S T C O N q u a l q u e r alteração d o s s e u s d a d o s c a d a s t r a i s , b e m 

c o m o d a s p e s s o a s a e l e v i n c u l a d a s ; 
n ) - e x i b i r s u a c a r t e i r a d e i d e n t i d a d e s o c i a l , b e m c o m o d a s p e s s o a s a e l e 

v i n c u l a d a s , s e m p r e q u e s o l i c i t a d o ; 
o ) - r e p r e s e n t a r c o n t r a a t o d a administração à D i r e t o r i a o u a o C o n s e l h o F i s c a l , 

o b e d e c i d a à h i e r a r q u i a . 

Art. 20 P a r a f i m d e exercício d e s e u s d i r e i t o s e d e v e r e s , c o n s i d e r a m - s e 
d e p e n d e n t e : 

a ) - cônjuge; 
b ) - f i l h o s , d e q u a l q u e r condição, até 1 8 a n o s ; 
c ) - d e p e n d e n t e s e c o n o m i c a m e n t e , d e s d e q u e d e v i d a m e n t e compçótfa ĵgS|"r̂ '̂ i_. 
d ) - f i l h a s s o l t e i r a s o u a e l a s e q u i p a r a d a s ; ' " • ' 
e ) - f i l h o s inválidos; e ^ ,̂ , 
f ) - c o m p a n h e i r a , n o s t e r m o s d a legislação e m v i g o r ; \  *  

C A P Í T U L O I I I 
DA O R G A N I Z A Ç Ã O 

Art. 21 A A S T C O N será c o m p o s t a d e u m a A s s e m b l e i a G e r a l , d e u m a D i r e t o r i a e d e 
u m C o n s e l h o F i s c a l . 

/' 

Seção I 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 22 A A s s e m b l e i a G e r a l é o órgão s u p r e m o d a A S T C O N c o n s t i t u i n d o - s e d e 
a s s o c i a d o s e f e t i v o s e c o n t r i b u i n t e s , n o p l e n o g o z o d o s s e u s d i r e i t o s estatutários. 

Art. 23 C o m p e t e a A s s e m b l e i a G e r a l : 

a ) - d i s c u t i r e v o t a r a O r d e m d o D i a , m e n c i o n a d a n o e d i t a l d e convocação; 
b ) - c o n h e c e r d e d e l i b e r a r s o b r e a s reclamações e denúncias d o s a s s o c i a d o s ; 
c ) - d e s t i t u i r o u s u s p e n d e r q u a l q u e r d o s m e m b r o s e l e i t o s d a D i r e t o r i a o u d o 

C o n s e l h o F i s c a l , p r o v e n i e n t e d a denúncia a q u e f o i j u l g a d a p r o c e d e n t e ; 
d ) - c o n h e c e r e d e c i d i r d o s r e c u r s o s q u e l h e f o r e m a p r e s e n t a d o s ; 
e ) - e l e g e r e d a r p o s s e a o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a e d o C o n s e l h o F i s c a l ; 
f ) - m o d i f i c a r o p r e s e n t e E s t a t u t o ; 
g ) - a p r o v a r a concessão d o título d e " A s s o c i a d o Honorário", p r o p o s t o p e l a 

D i r e t o r i a ; 

F i s c a l ; 

h ) - f i x a r a s m e n s a l i d a d e s d o s a s s o c i a d o s e f e t i v o s e c o n t r i b u i n t e s ; e 
I ) - a p r e c i a r e a p r o v a r a s c o n t a s a n u a i s d a D i r e t o r i a , após p a r e c e r d o C o n s e l h o 

j ) - d e l i b e r a r s o b r e a dissolução d a Associação. 

* f ; í Art. 24 A A s s e m b l e i a G e r a l reunir-se-á, o r d i n a r i a m e n t e , 2 ( d u a s ) v e z e s p o r a n o , 
c o n v o c a d a p e l o P r e s i d e n t e e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , q u a n t a s v e z e s f o r e m necessárias, 
m e d i a n t e convocação d o P r e s i d e n t e o u p e l o m e n o s a r e q u e r i m e n t o d e 1 / 5 ( u m q u i n t o ) d o s 
a s s o c i a d o s e f e t i v o s e c o n t r i b u i n t e s , eçté f̂tBi condição d o s i n c i s o s I e I I d o a r t . 6°. 

§ 1° E m t o d o s o s c a s o s , a convocação se/á f e i t a através d e e d i t a l , a f i x a d o n o 
q u a d r o d e a v i s o s d a A S T C O N e d o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o A c r e , c o m a 
antecedência mínima d e 0 8 ( o i t o j d i a s , d e l e c o n s t a n d o , o b r i g a t o r i a m e n t e , d i a / h o r a , l o c a l 
d e reunião e a O r d e m d o D i a . \ 

c. i . / t ó ^ T » r C r « Í d a s P e s s o a s • 



àmm Assodãção dosSetvidom dolnkn^ jj -
§ 2° N a s reuniões d a A s s e m b l e i a G e r a l Extraordinária, c o n v o c a d a s m e d i a n t e p e l o 

m e n o s a r e q u e r i m e n t o d e 1 / 5 ( u m q u i n t o ) d o s a s s o c i a d o s e f e t i v o s e c o n t r i b u i n t e s , e s t e n a 
condição d o s i n c i s o s I e I I d o a r t . 6°, a m e s m a só p o d e r i a d e l i b e r a r c o m a presença,de 
m a i o r i a a b s o l u t a d o s a s s o c i a d o s q u e s u b s c r e v e r a m o r e q u e r i m e n t o . ' 

Art. 25 A s sessões s o l e n e s serão c o n v o c a d a s p e l o P r e s i d e n t e , m e d i a n t e e d i t a l 
a f i x a d o n a s e d e d a s o c i e d a d e e n o q u a d r o d e a v i s o s d e T r i b u n a l d e C o n t a s . 

Parágrafo único A s sessões s o l e n e s serão r e a l i z a d a s c o m q u a l q u e r número, e m 
d i a , h o r a e l o c a l i n d i c a d o p e l a D i r e t o r i a . 

Art. 26 A A s s e m b l e i a G e r a l só poderá d e l i b e r a r , e m p r i m e i r a convocação, c o m a 
presença d e 5 0 % ( c i n q u e n t a c e n t o ) m a i s u m d o s a s s o c i a d o s e f e t i v o s e c o n t r i b u i n t e s n o 

^.^0 p l e n o g o z o d o s s e u s d i r e i t o s estatutários e , e m s e g u n d a convocação, 3 0 m i n u t o s d e p o i s , 
c o m q u a l q u e r número. 

Art. 27 A s reuniões ordinárias serão r e a l i z a d a s : 

a ) n o mês d e d e z e m b r o , p a r a aprovação d a p r o p o s t a orçamentária a p r e s e n t a d a 
p e l a D i r e t o r i a ; e 

b ) n o p r i m e i r o t r i m e s t r e , p a r a a p r o v a r a prestação d e c o n t a s d a D i r e t o r i a , 
r e l a t i v a a o exercício a n t e r i o r . 

Art. 28 P a r a m o d i f i c a r o E s t a t u t o , a A s s e m b l e i a G e r a l só poderá d e l i b e r a r c o m a 
presença d e 5 0 % ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) m a i s u m d o s a s s o c i a d o s e f e t i v o s e c o n t r i b u i n t e s , 

Parágrafo único P a r a d e s t i t u i r o s a d m i n i s t r a d o r e s , a A s s e m b l e i a G e r a l só poderá 
d e l i b e r a r c o m a presença d e 1 / 5 ( u m q u i n t o ) d o s a s s o c i a d o s e f e t i v o s e c o n t r i b u i n t e s . 

?#íi^' • 
Art. 29 N a s reuniões d a A s s e m b l e i a G e r a l será l a v r a d a u m a a t a , p e l o Secretário, n a 

q u a l serão c o n s i g n a d a s t o d a s a s ocorrências. 

Art. 30 A s reuniões d a Asserhbléia G e r a l obedecerão à s e g u i n t e o r d e m : 

a ) - l e i t u r a e aprovação d a a t a d e reunião a n t e r i o r ; 
f f g j . b ) - l e i t u r a d e e x p e d i e n t e ; 

c ) - comunicações; 
d ) - apresentação d e r e q u e r i m e n t o s o u proposições; e 
e ) - o r d e m d o d i a . 

Art. 31 N a s reuniões extraordinárias, a A s s e m b l e i a G e r a l s o m e n t e poderá d e l i b e r a r 
s o b r e o s a s s u n t o s q u e m o t i v a r a m s u a convocação. 

Seção I I 
DA DIRETORIA 

Art. 32 A D i r e t o r i a é o órgão e x e c u t i v o d a A S T C O N . 

• Art. 33 A D i r e t o r i a será c o m p o s t a p o r 0 4 ( q u a t r o ) m e m b r o s : u m P r e s i d e n t e , u m 
V i c e - P r e s i d e n t e , u m D i r e t o r O p e r a c i o n a l , u m D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o , e l e i t o s e 
e m p o s s a d o s , e n t r e o s a s s o c i a d o s e f e t i v o s , e m A s s e m b l e i a G e r a l , c o n v o c a d a p a r a t a l f i m . 

§ 1<* N a hipótese d e vacância d e q u a l q u e r d o s c a r g o s d o m a n d a t o a D i r e t o r i a , p a r a 
a q u a l não h a j a s u b s t i t u t o , será c o n v o c a d a A s s e m b l e i a G e r a l Extraordinária p e l o 
p r e s i d e n t e d o C o n s e l h o F i s c a l , d e n t r o dé 3 Q ( t r i n t a ) d i a s p a r a p r e e n c h i m e n t o d a v a g a . 

mi- - 1 ( — - s 

§ 2<* S e a vacância o c o r r e r n o ú!ti,íno s e m e s f r e d o m a n d a t o a D i r e t o r i a escolherá, 
c o m o s m e m b r o s r e s t a n t e s , o i n o v p f o c u p a n t e d o ' c a r g o , m a s s e a s v a g a s f o r e m d e 
P r e s i d e n t e e V I c e - P r e s i d e n t e , a s s p n > f ^ , < y c a r g o o P / e s i d e n t e d o C o n s e l h o F i s c a l . -

Sen-entin dc P ^ g ^ o Ci^tíás Pessoas 
, ^ . | . , J u r M r a s da p<>^f elíTlc líio Braxict! - Acre 



mi 

A S T C O N Associação dos Servidores do ^rièunaíá Contas do estado do^ 
• , - i § 3° o m a n d a t o d o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a será d e 2 ( d o i s ) a n o s , c o m ' d i r e i t o a 

reeleição p o r m a i s l ( u m ) biénio, s e n d o v e d a d a , após o 2° biénio a reeleição p a r a o r n e s m o 
c a r g o . '* 

§ 4° O s m e m b r o s d a D i r e t o r i a não perceberão q u a l q u e r remuneração. 

§ 5° P a r a o exercício d e q u a l q u e r c a r g o d e D i r e t o r i a , é indispensável q u e o 
a s s o c i a d o s e j a a s s o c i a d o e f e t i v o d a A S T C O N . 

Art. 34 C o m p e t e à D i r e t o r i a : 

a ) - a d m i n i s t r a r a A S T C O N ; 
b ) - c u m p r i r a s disposições d e s t e E s t a t u t o d o s A t o s N o r m a t i v o s , b e m c o m o a s 

decisões d a s A s s e m b l e i a s G e r a i s ; 
c ) - a d m i t i r e p u n i r a s s o c i a d o s , c a b e n d o , d a s punições, r e c u r s o s à A s s e m b l e i a 

* ^ • G e r a l ; y^^^ST^ 
d ) - c o n t r a t a r serviços d e p r o f i s s i o n a i s l i b e r a i s , s e m p r e q u e e s t e s s Q / ^ r e r g c Q ^ ; 

necessários; > 
e ) - a u t o r i z a r e execução d a s d e s p e s a s ; 
f ) - d e l i b e r a r s o b r e a aplicação d a s r e s e r v a s p a t r i m o n i a i s , móveis e imói^gis, ys, i 

c o m o b j e t i v o rentável o u v i d o o C o n s e l h o F i s c a l ; 
g ) - p r o p o r à A s s e m b l e i a G e r a l a alienação d e b e n s p a t r i m o n i a i s , n o s t e r m o s d p 

parágrafo único, d o a r t . 5 9 ; ' "* 
h ) - e n c a m i n h a r a o C o n s e l h o F i s c a l o balanço a n u a l , p a r a r e c e b e r p a r e c e r ; 
i ) - p r e s t a r c o n t a s , a o s órgãos c o m p e t e n t e s , d a aplicação d a s subvenções e 

auxílios; 
j ) - e n c a m i n h a r a o C o n s e l h o F i s c a l , o b a l a n c e t e m e n s a l , p a r a s u a apreciação; 
k ) - t o m a r c o n h e c i m e n t o d e f a t o s q u e e n v o l v e m a s s o c i a d o s , c u j a s 

consequências i m p l i q u e m n a aplicação d e sanções; 
I ) - b a i x a r A t o s N o r m a t i v o s ; 
m ) - p r o p o r à A s s e m b l e i a G e r a l a concessão d e títulos d e a s s o c i a d o honorário; 
n ) - f i r m a r convénios, c o n t r a t o s e a c o r d o s q u e e n v o l v a m c o m p r o m i s s o s s o c i a i s 

e econômico-financeiros; 
o ) - f i r m a r convénio c o m o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o A c r e e e n t i d a d e s 

médico-hospitalares, c a s a s c o m e r c i a i s e e n t i d a d e s d i v e r s a s ; 
p ) - d e c i d i r s o b r e a cessão d e próprios d a A S T C O N . 

Art. 35 C o m p e t e a o P r e s i d e n t e : 

a ) - r e p r e s e n t a r a A S T C O N j u d i c i a l o u e x t r a j u d i c i a l m e n t e , a t i v a e p a s s i v a m e n t e ; 
b ) - c o n v o c a r e p r e s i d i r a s reuniões d a D i r e t o r i a e d a A s s e m b l e i a G e r a l ; 
c ) - r e s o l v e r t o d o s o s a s s u n t o s d e i n t e r e s s e d a A S T C O N , c o m audiência d a 

, j D i r e t o r i a ; 
• d ) - a u t o r i z a r o p a g a m e n t o d a s d e s p e s a s a d m i n i s t r a t i v a s ; 

e ) - r u b r i c a r o s l i v r o s d e r e g i s t r o contábil, a d m i n i s t r a t i v o e s o c i a l ; 
f ) - p r o p o r à D i r e t o r i a a criação d e Comissões e G r u p o s d e T r a b a l h o ; 
g ) - p r e s t a r c o n t a s d e c a d a exercício, até 2 8 d e f e v e r e i r o d o a n o s e g u i n t e , à 

A s s e m b l e i a G e r a l , s u b m e t e n d o - a s , a n t e s , a o C o n s e l h o F i s c a l ; 
h ) - a s s i n a r , c o m o D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o , c h e q u e s e o u t r o s 

d o c u m e n t o s d e n a t u r e z a c o m e r c i a l e bancária, d e r e s p o n s a b i l i d a d e d a A S T C O N ; 
1) - a s s i n a r a s c a r t e i r a s p r o f i s s i o n a i s d o s e m p r e g a d o s d a A S T C O N , b e m c o m o a s 

anotações q u e n e l a f o r e m lançadas; 
j ) - a s s i n a r , j u n t a m e n t e , c o m o D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o , o s c o n t r a t o s 

d e serviços d e p r o f i s s i o n a i s l i b e r a i s ; 
I ) - a s s i n a r a s c a r t e i r i n h a s s o c i a i s e o s d i p l o m a s d e A s s o c i a d o Honorário; 
m ) - z e l a r p e l o p r o g r e s s o e b o m n o m e d a A S T C O N ; e 
n ) - b a i x a r p o r t a r i a s , e d i t a i s e a v i s o s . 

Art. 36 C o m p e t e a o Vice-Pres)^nté: J 

a ) - s u b s t i t u i r o Présídea^e e m s u a s f a l t a s e i m p e d i m e n t o s ; e 
b ) - e x e c u t a r t a r e f a s c j a e l h e f o r e m c o n f e r i d a s p e l o P r e s i d e n t e . 

... .t.- dc i;so Urauco - Acre 
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Art. 37 C o m p e t e a D i r e t o r i a O p e r a c i o n a l : ^ 

- a ) - e l a b o r a r o p l a n o d e t r a b a l h o e o orçamento a n u a l d a s a t i v i d a d e s 
a s s i s t e n c i a i s médicas, h o s p i t a l a r e s , odontológicas e o u t r a s d a Associação, s u b m e t e n d p - s e 
à apreciação d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a ; 

b ) - e s t u d a r e e n c a m i n h a r p r o p o s t a d e convénios o b j e t i v a n d o a execução d e 
serviços a s s i s t e n c i a i s a o s a s s o c i a d o s , p a r a aprovação p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a ; 

c ) - o p e r a c i o n a l i z a r o s serviços s o c i a i s a p r o v a d o s n o p l a n o d e t r a b a l h o ; 
d ) - r e a l i z a r e s t u d o s d e v i a b i l i d a d e económica e técnica - o p e r a c i o n a l d e 

implantação d e n o v o s serviços s o c i a i s , i n c l u s i v e previdenciáríos; e 
e ) I n d i c a r à Presidência, n o m e s d e a s s o c i a d o s ; 

Art. 38 C o m p e t e a o D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o : 

a ) - e f e t u a r c o m p r a s d e m a t e r i a i s e contratação d e serviços, p e r t i n e n t e s a o 
f u n c i o n a m e n t o e expansão d a s a t i v i d a d e s i n s e r i d a s n o p l a n o d e t r a b a l h o , o b e d j 

a*?}*'.,.legislação própria; ^^f. 
b ) - e f e t u a r t o d o s o s r e g i s t r o s d e movimentação d e p e s s o a l e o s e u c q n t r ( ^ ; V 
c ) - e l a b o r a r e a s s i n a r o s c o n t r a t o s e o s convénios a d m i n i s t r a t i v o s ; ' \ 
d ) - e l a b o r a r o s r e g i s t r o contábil, o s b a l a n c e t e s , balanços e o u t r ^ 

demonstrações f i n a n c e i r a s ; ' "•' 
e ) - e s t a b e l e c e r n o r m a s a d m i n i s t r a t i v a s d e c o r r e n t e s d o E s t a t u t o e d o , 

R e g i m e n t o I n t e r n o ; 
f ) - f i x a r n o r m a s d e T e s o u r a r i a , aplicações f i n a n c e i r a s e d a movimentação d e 

' " v a l o r e s , b e n s e f u n d o s , b a l a n c e t e s , balanços e o u t r a s demonstrações f i n a n c e i r a s ; 

Art. 39 P a r a a execução d o s serviços d e c o n t a b i l i d a d e , poderão s e r c o n t r a t a d o 
p r o f i s s i o n a l l e g a l m e n t e h a b i l i t a d o . 

. ^ . j Seção m 
* DO CONSELHO FISCAL 

Art. 40 O C o n s e l h o F i s c a l será c o m p o s t o d e 0 3 (três) m e m b r o s e f e t i v o s e 0 3 (três) 
s u p l e n t e s , e l e i t o s e e m p o s s a d o s , d e n t r e o s a s s o c i a d o s e f e t i v o s e n o g o z o d e s e u s d i r e i t o s 
estatutários, n a m e s m a A s s e m b l e i a G e r a l c o n v o c a d a p a r a eleição d a D i r e t o r i a . 

s ^ ' : i - • Art. 4 1 O C o n s e l h o F i s c a l t e m s u a s atribuições l i m i t a d a s à fiscalização d a gestão 
f i n a n c e i r a e a o s c a s o s e s p e c i f i c a m e n t e e n u m e r a d o s n e s t e E s t a t u t o . 

Art. 42 O s m e m b r o s d o C o n s e l h o F i s c a l elegerão u m P r e s i d e n t e , c o m m a n d a t o 
i g u a l a o d o próprio C o n s e l h o , p a r a d i r i g i r o s s e u s t r a b a l h o s e o P r e s i d e n t e designará u m 
Secretário, q u e será c o m u n i c a d o à D i r e t o r i a d a A S T C O N n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s após a 
eleição. 

Art. 43 E m c a s o d e e m p a t e n a e s c o l h a d o P r e s i d e n t e d e C o n s e l h o F i s c a l , será 
c o n s i d e r a n d o e l e i t o o a s s o c i a d o m a i s a n t i g o e , p e r s i s t i n d o o e m p a t e , o m a i s i d o s o . 

Art. 44 O C o n s e l h o F i s c a l reunir-se-á, m e n s a l m e n t e , o u q u a n d o c o n v o c a d o p e l o 
P r e s i d e n t e , s e n d o s u a s decisões a d o t a d a s p o r m a i o r i a d e v o t o s , c o m l a v r a t u r a d e a t a s d e 
s u a s reuniões. 

Art. 45 C a b e a o C o n s e l h o F i s c a l e x e r c e r a m a i s a m p l a fiscalização s o b r e t o d o s o s 
a t o s e f a t o s d a administração f i n a n c e i r a d a s o c i e d a d e , e m i t i n d o p a r e c e r prévio s o b r e o s 
balanços e prestações d e c o n t a s , d e s t i n a d o s , o u não à A s s e m b l e i a G e r a l , o p i n a n d o 
também s o b r e a aquisição e v e n d a s d e b e n s móveis, imóveis, empréstimos bancários, 
p o d e n d o o p i n a r s o b r e c a s o s o m i s s o s n e s t e E s t a t u t o . 

^ Art. 46 O C o n s e l h o F i s c a l poderá q u a n d o o e x i g i r a m a i o r i a , r e q u i s i t a r a o 
í̂ P-.í P r e s i d e n t e a documentação d a s i tu^ão econômico-fínancelra. 

Art. 47 O P r e s i d e n t e d q Çpfnsélho F i s c a l assumirá a Presidência d a Associação: 

Juiídicus |i>iííi»rtt£rca d c líic* D r u i i c o • A c r e 
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§ I O E m c a s o d e r e n u n c i a c o l e t i v a d a D i r e t o r i a , c o n v o c a n d o , d e n t r o d e 3 0 ^ t r i n t a ) 
d i a s , a A s s e m b l e i a G e r a l , p a r a e l e g e r a n o v a D i r e t o r i a . 

§ 2° S e o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a e d o C o n s e l h o F i s c a l e s t i v e r e m n o s e g u n d o 
m a n d a t o , c o n v o c a n d o a s eleições, d e n t r o d e 0 3 (três) m e s e s , p a r a e l e g e r a n o v a D i r e t o r i a . 

Art. 48 O m a n d a t o d o C o n s e l h o F i s c a l será d e 2 ( d o i s ) a n o s , s e m d i r e i t o a q u a l q u e r 
remuneração. 

C A P Í T U L O IV 
B*M DAS ELEIÇÕES 

Art. 49 A s eleições p a r a a composição d o s c a r g o s d a D i r e t o r i a e p a r a o s c a r g o s d o 
C o n s e l h o F i s c a l serão r e a l i z a d a s , b i e n a l m e n t e , n a s e g u n d a q u i n z e n a d o mês dg^' 
e m A s s e m b l e i a G e r a l Ordinária, e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a p e l o P r e s i d e n t e pará'esíe*fi<r 
c o m antecedência mínima d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . 

tmi • ' • à 
§ 1° Não s e r a p e r m i t i d a a reeleição d e P r e s i d e n t e e V i c e - P r e s i d e n t e d a D l r e t o r H 

m e s m o e m c a s o d e alternância e n t r e o s c a r g o s , p o r m a i s d e u m a v e z . 
§ 2° Não haverá eleição: 

I - p a r a P r e s i d e n t e , s e a v a g a o c o r r e r após o p r i m e i r o a n o d o exercício; 
I I - p a r a V i c e - P r e s i d e n t e e s u p l e n t e s d o C o n s e l h o F i s c a l , s e a s v a g a s o c o r r e r e m n o 

último t r i m e s t r e d o s r e s p e c t i v o s m a n d a t o s . 

Art. 50 O v o t o é s e c r e t o , d i r e t o e p e s s o a l , s e n d o o s e u d i r e i t o e x e r c i d o p e l o 
A s s o c i a d o e f e t i v o e c o n t r i b u i n t e , e s t e n a condição d o s i n c i s o s I e I I d o a r t . 6°, a s s o c i a d o 
há m a i s d e 0 3 (três) m e s e s , e m g o z o d e s e u s d i r e i t o s s o c i a i s o b s e r v a d o s o d i s p o s t o n o a r t . 
18. 

i « ^ f • • § 1° o a s s o c i a d o poderá v o t a r m e d i a n t e apresentação d a c a r t e i r a s o c i a l o u o u t r o 
d o c u m e n t o q u e o i d e n t i f i q u e . 

§ 2° Não será a d m i t i d o o v o t o p o r correspondência, procuração o u o u t r o m e i o q u e 
não s e j a p e s s o a l . 

Art. 5 1 É elegível, o a s s o c i a d o e f e t i v o q u e s e j a a s s o c i a d o há m a i s d e 0 3 (três) 
m e s e s e q u e , além d a s exigências c o n s t a n t e s n e s t e E s t a t u t o , e s t e j a e m p l e n o g o z o d o s 
d i r e i t o s s o c i a i s d u r a n t e o s 0 6 ( s e i s ) m e s e s q u e a n t e c e d e r e m a realização d a a s s e m b l e i a . 

Parágrafo único Não poderá s e r c a n d i d a t o , I n c l u s i v e p a r a s u p l e n t e , o a s s o c i a d o 
q u e : 

I - t i v e r r e a l i z a d o administração d a n o s a n a A S T C O N , c u j a decisão t e n h a t r a n s i t a d o 
. . e m J u l g a d o n a instância a d m i n i s t r a t i v a ; 

I I - t i v e r s i d o e l e i t o o u o r d e n a d o d e s p e s a e m gestão d e D i r e t o r i a c u j a s c o n t a s 
f o r e m r e j e i t a d a s ; 

I I I - t i v e r má c o n d u t a s o c i a l c o m p r o v a d a ; 
I V - t i v e r s i d o destituído d e c a r g o , função o u e m p r e g o , p o r e f e i t o d e c a u s a 

r e l a c i o n a d a à prática d e a t o d e i m p r o b i d a d e n a administração pública o u p r i v a d a , o u n o 
exercício d e representação d e e n t i d a d e d e c l a s s e , d e c o r r e n t e d e sentença t r a n s i t a d a e m 

^ 1 j u l g a d o ; 
V - s e j a o u t e n h a s i d o n o s últimos 0 3 (três) a n o s , e m p r e g a d o d a A S T C O N ; 
V I - q u e t e n h a s o f r i d o a s p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s n o s §§ 3° e 4°, d o a r t . 1 3 . 

Art. 52 O s A s s o c i a d o s oraapiíarão chaÇias q u e serão constituídas d e t a n t o s 
c a n d i d a t o s elegíveis q u a n t a s f o r e m às v a g a s a p r e e n c h e r . 

Art. 53 O p e d i d o d e r e g i s t r o d a s c h a p a s será e f e t u a d o até 3 5 ( t r i n t a e c i n c o ) d i a s 
íSfci a n t e s d a d a t a d o p l e i t o , atrayés d e r e q u e r i m e n t o , e m d u a s v i a s , a s s i n a d o p o r u m d o s 
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\ 
i n t e g r a n t e s d a c h a p a , q u e será o s e u responsável, d i r i g i d o a o P r e s i d e n t e d a A S T C O N , 
instruído c o m declaração d o s i n t e g r a n t e s d a c h a p a c o n c o r d a n d o c o m s u a inclusão n a 
m e s m a . 

§ I O O a s s o c i a d o não poderá c a n d i d a t a r - s e e m m a i s d e u m a c h a p a . 
r I 2 0 Até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s a n t e s d a d a t a d o p l e i t o , será a f i x a d a n a s e d e d a A S T C O N e 

n o q u a d r o d e a v i s o s d o T r i b u n a l d e C o n t a s , a relação d a s c h a p a s c o m p e d i d o d e r e g i s t r o 
d e f e r i d o . 

Art. 54 A eleição terá l u g a r n o município s e d e d a A S T C O N , p o d e n d o s e r I n s t a l a d a s 
m e s a s e l e i t o r a i s e m o u t r o s l o c a i s , n a f o r m a d o R e g u l a m e n t o E l e i t o r a l . 

í : ^ . ; r . - Art. 55 N a eleição prevalecerá o s i s t e m a majoritário, c o n s i d e r a n d o - s e e l e i t a a 
c h a p a q u e o b t i v e r m a i o r número d e v o t o s válidos. 

Parágrafo único E m c a s o d e e m p a t e : 

I - Vencerá a c h a p a c u j o c a n d i d a t o a P r e s i d e n t e t e n h a m a i s t e m p o d e assodaláEíf^ 
I I - p e r m a n e c e n d o o e m p a t e proceder-se-á o s o r t e i o , n a presença 

t i S f - ^ representantes c r e d e n c i a d o s d a s c h a p a s c o n c o r r e n t e s p a r a d e t e r m i n a r à v e n c e d o r a , 
e x i s t a m d u a s o u m a i s c h a p a s r e g i s t r a d a s ; 

Art. 56 O R e g u l a m e n t o E l e i t o r a l a s e r e l a b o r a d o p e l a Comissão EleLtí 
constituída através d e P o r t a r i a d a D i r e t o r i a , até 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s a n t e s d o início d o 
p r o c e s s o e l e i t o r a l , deverá c o n t e r a f o r m a d e f u n c i o n a m e n t o d a s M e s a s E l e i t o r a i s , d a 
votação, d a apuração, d a s n u l i d a d e s e d o s r e c u r s o s , d e f o r m a a g a r a n t i r c o m p l e t a 

, p u b l i c i d a d e e transparência a o p l e i t o . 

Parágrafo único O s c o m p o n e n t e s d o C o n s e l h o F i s c a l e d a D i r e t o r i a não p o d e m 
f a z e r p a r t e d a Comissão E l e i t o r a l . 

mi 

Art. 57 N o c a s o d e não h a v e r c h a p a r e g i s t r a d a p a r a c o n c o r r e r às eleições: 

§ 1° O m a n d a t o d o s m e m b r o s e l e i t o s d a D i r e t o r i a e d o C o n s e l h o F i s c a l será 
a u t o m a t i c a m e n t e e s t e n d i d o , d e v e n d o s e r d a d o Início a o n o v o p r o c e s s o e l e i t o r a l e m até 0 3 
(três) m e s e s após a d a t a p r e v i s t a p a r a a eleição, s e o o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a e d o 
C o n s e l h o F i s c a l e s t i v e r e m n o p r i m e i r o m a n d a t o (§ 3° do art. 33) . 

§ 2° S e o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a e d o C o n s e l h o F i s c a l e s t i v e r e m n o s e g u n d o 
m a n d a t o , assumirá a Presidência d a Associação o P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o F i s c a l , 
c o n v o c a n d o a s eleições, d e n t r o d e 0 3 (três) m e s e s , p a r a e l e g e r a n o v a D i r e t o r i a . 

§ 3° O p r o c e s s o d e repetição d o p r a z o e l e i t o r a l deverá s e r e m p r e g a d o q u a n t a s 
v e z e s f o r e m necessárias, o b s e r v a n d o - s e o s p r a z o s p r e v i s t o s n e s t e E s t a t u t o . 

§ 4° N o c a s o p r e v i s t o n e s t e a r t i g o , a duração d o m a n d a t o será r e d u z i d a d e f o r m a a 
r e s p e i t a r o s e u t e r m o o r i g i n a l m e n t e p r e v i s t o . 

Art. 58 N o 1° d i a útil d o mês d e j a n e i r o , e m sessão s o l e n e , e s p e c i a l m e n t e 
c o n v o c a d a , será r e a l i z a d a A s s e m b l e i a G e r a l Ordinária p a r a d a r p o s s e a o s e l e i t o s . 

CAPITULO V 
DO P A T R I M Ô N I O E DAS FONTES DE RECURSOS 

j)^4-i > • 
Art. 59 O patrimônio d a A S T C O N constituir-se-á d e b e n s imóveis, móveis e v a l o r e s 

q u e p o s s u i r o u v e n h a a p o s s u i r , d e v i d a m e n t e c o n t a b i l i z a d o e r e g i s t r a d o e c o m t o t a l 
desvinculação d o s b e n s d o s s e u s a s s o c i a d o s e d i r e t o r e s . 

Parágrafo único A A S T C O N não poderá a l i e n a r o u g r a v a r b e n s d e s e u patrimônio, 
s e m q u e p a r a i s t o e s t e j a a u t o r i z a d o p e l a A s s e m b l e i a G e r a l , e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a p a r a 

. ^ s t e f i m . scvymt&j^fpsmem d a s Pessoas C \
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Art. 60 A A S T C O N só será d i s s o l v i d a p o r deliberação d a m a i o r i a a b s o l u t a - . d e s e u s 

a s s o c i a d o s , q u a n d o p o r d e s v i o d e s u a f i n a l i d a d e , n o p l e n o g o z o d e s e u s ( S i r e i t o s 
estatutários, r e u n i d o s e m A s s e m b l e i a G e r a l Extraordinária, c o n v o c a d a p a r a e s s a - — 
f i n a l i d a d e . 

Parágrafo único E m c a s o d e dissolução d a A S T C O N , s o l v i d o s t o d o s o s 
c o m p r o m i s s o s e x i s t e n t e s , o s a l d o v e r i f i c a d o e o a c e r v o p a t r i m o n i a l , q u e h o u v e r , serão 
t r a n s f e r i d o s p a r a e n t i d a d e congénere. 

Art. 6 1 A R e c e i t a e a D e s p e s a d a A S T C O N serão c o n t a b i l i z a d a s , d e a c o r d o c o m a 
legislação v i g e n t e . 

Art. 62 A s f o n t e s d e r e c u r s o s p a r a manutenção d a Associação constituir-se-á d e : 

1 - M e n s a l i d a d e s d e a s s o c i a d o s ; 
*' I I - T a x a s d e serviços; 

I I I - Subvenções; 
I V - Doações; 
V - J u r o s ; 
V I - O u t r a s r e n d a s e v e n t u a i s . 

§ 1° O s j u r o s , r e f e r i d o s n o i t e m V , d e s t e a r t i g o , serão p r o v e n i e n t e s d e C a p t t S t |J 
t / a p l i c a d o e m e n t i d a d e s f i n a n c e i r a s o u c o r r e l a t a s . 

§ 2° A m e n s a l i d a d e d e v i d a p e l o s a s s o c i a d o s c o n s t a n t e s n o s a r t i g o s 4° e ès.lntisé^ 
I , I I , V , V I e V I I , será o e q u i v a l e n t e a 1 , 0 % d a remuneração, d e d u z i d o s o s e n c a r g o s e 
i m p o s t o s , r e c e b i d a p e l o a s s o c i a d o . 

§ 3 " A m e n s a l i d a d e d e v i d a p e l o s a s s o c i a d o s c o n s t a n t e s n o a r t . 6°, i n c i s o s I I I e I V , 
^ será o e q u i v a l e n t e a 7 , 0 % d o Salário Mínimo v i g e n t e . 

C A P Í T U L O VI 
D I S P O S I Ç Õ E S GERAIS E T R A N S I T Ó R I A S 

Art. 63 A o s I n t e g r a n t e s d o q u a d r o s o c i a l será f o r n e c i d a c a r t e i r a d e i d e n t i d a d e 
s o c i a l , m e d i a n t e o p a g a m e n t o d e t a x a d e e x p e d i e n t e , a critério d a D i r e t o r i a . 

Art. 64 T o d o s o s benefícios e v a n t a g e n s p r e s t a d o s p e l a Associação a o s i n t e g r a n t e s 
d o q u a d r o s o c i a l , m e d i a n t e contraprestação pecuniária, deverão s e r a t e n d i d o s n a s 
condições e s t a b e l e c i d a s p e l a D i r e t o r i a . 

Art. 65 O s a s s o c i a d o s não r e s p o n d e m s u b s i d i a r i a m e n t e p e l a s obrigações s o c i a i s , 
i S y c i - t . c i v i s , f i s c a i s , t r a b a l h i s t a s e previdenciárias d a A S T C O N . 

Art. 66 O i n g r e s s o d e a g r e g a d o d e a s s o c i a d o s o m e n t e será p e r m i t i d o m e d i a n t e o 
p a g a m e n t o d e u m a t a x a , n o v a l o r c o r r e s p o n d e n t e a m e n s a l i d a d e d a m e n o r c a t e g o r i a 
f u n c i o n a l e x i s t e n t e , c o m v a l i d a d e d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s . 

§ 1° O s a s s o c i a d o s s e t o r n a m responsáveis p e l o s s e u s c o n t r i b u i n t e s ; ! 

§ 2® o d e s l i g a m e n t o d o c o n t r i b u i n t e poderá s e r e f e t u a d o a q u a l q u e r t e m p o p e l o 
responsável o u p e l a D i r e t o r i a . 

Art. 67 O a n o s o c i a l e f i n a n c e i r o coincidirá c o m o a n o c i v i l . 

Art. 68 A s d e s p e s a s çJe m e s m a natucçza a c i m a d e R $ 1 0 . 0 0 0 , 0 0 ( n o v e m i l r e a i s ) e 
fifiíí . ,até 2 5 . 0 0 0 , 0 0 ( v i n t e e c i n c o y>íI r e ^ i s ) , serão f e i t a s m e d i a n t e C o n v i t e , a c i m a d e 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

( v i n t e m i l r e a i s ) , será obrigatória a ' T o m a d a d e Preço. 

§ 1° O p r o c e d i r r ^ l o e s t a b e l e c i d o n o caput d o a r t i g o 6 8 , d e s t i n a - s e a g a r a n t i r a 
observância d o princíp^tó c o n s t i t u c i o n a l d a i s o n o m i a e a s e l e c i o n a r a própostak m a i s ^ ^ 

r̂,ui-çiittó'̂ çJli2gi?ífo Civil (Ias Pas;,;(,K!s , m^^^^^f 
- -lundiásfetia^^onKjxíLUJí"IdoBraijco-Acre ..^.-•'f^-



' AgTÇQN AssomçãoásS&ívidomdo^riéunáéContúsdó^Est^ . 
\-

v a n t a j o s a p a r a a associação, c o n s i d e r a n d o , o princípio d a i n n p e s s o a l i d a d e , d a m o r a l i d a d e e 
d a p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a . 

' ' ' ^ « ^ . - . ^ - ' ^ 

§ 2° É v e d a d o , a d m i t i r , p r e v e r , i n c l u i r o u t o l e r a r n o s a t o s d e convocação cláusulas 
s í ^ J í condições q u e c o m p r o m e t a m , r e s t r i n j a m o u f r u s t r e m o s e u caráter c o m p e t i t i v o e 

estabeleçam preferências o u distinções e m razão d o o b j e t o l i c i t a d o . 

§ 3° H a v e n d o , e m p a t e n a s p r o p o s t a s , o critério d e d e s e m p a t e será o d e s o r t e i o , 
s e n d o v e n c e d o r a a a q u e l e q u e o b t i v e r a p e d r a d e número d e m a i o r v a l o r . 

§ 4° T o d o s o s v a l o r e s , preços u t i l i z a d o s n o c e r t a m e terão c o m o expressão 
monetária a m o e d a c o r r e n t e n a c i o n a l . 

§ S° Não poderá p a r t i c i p a r d i r e t a e i n d i r e t a m e n t e , d o c e r t a m e , p a r a execução d e 
o b r a , serviço o u f o r n e c i m e n t o d e b e n s , funcionário o u d i r i g e n t e d a e n t i d a d e c o n t r a t a n t e o u 
responsável p e l o c e r t a m e , incluído o s p a r e n t e s , a s c e n d e n t e s e d e s c e n d e n t e s , até:;^^;:^ 

. . . 
§ 6° O p r o c e d i m e n t o r e f e r e n c i a d o n o caput d e s t e a r t i g o será o b j e t o 'CÍ^ i | 

» i í '^ í i .-regulamentação p o r p a r t e d a D i r e t o r i a d a A S T C O N . " 

§ 7° P a r a a s d e s p e s a s d e C a p i t a l , o s l i m i t e s f i x a d o s n o caput d e s t e a r t i g o 
c o n t a d o s e m d o b r o . 

Art. 69 A A S T C O N não participará d e m o v i m e n t o s políticos o u r e l i g i o s o s d e 
q u a l q u e r n a t u r e z a , s e n d o e x p r e s s a m e n t e p r o i b i d o a o s a s s o c i a d o s d i s c u t i r e m , n a s 

, A s s e m b l e i a s G e r a i s , t e m a s d e s s a o r d e m . 

Art. 70 A A S T C O N terá c o m o s u a s c o r e s o a z u l e o b r a n c o , a d o t a n d o b a n d e i r a 
e s c u d o , c o m t a i s c o r e s , e s u a s i g l a . 

Art. 71 E s t e E s t a t u t o poderá s e r m o d i f i c a d o t o t a l o u p a r c i a l m e n t e p e l a A s s e m b l e i a 
G e r a l , e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a p a r a t a l f i m . 

Art. 72 A D i r e t o r i a baixará A t o s N o r m a t i v o s , c r i a n d o e r e g u l a m e n t a n d o serviços, 
a t i v i d a d e s e organização f u n c i o n a l , d e a c o r d o c o m o p r e s e n t e E s t a t u t o . 

Art. 73 A n u a l m e n t e , n o d i a 1° d e j u n h o , será c o m e m o r a d a a d a t a d e Fundação d a 
Associação d o s S e r v i d o r e s d o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o A c r e , c u j a s i g l a A S T C O N é 
a d o t a d a o f i c i a l m e n t e . 

Art. 74 O s c a s o s o m i s s o s n e s t e E s t a t u t o serão r e s o l v i d o s p e l a D i r e t o r i a e a , critério 
d a A s s e m b l e i a G e r a l . 

. S 5 Art, 75 A A S T C O N funcionará, p r o v i s o r i a m e n t e , e m u m a dependência d o T r i b u n a l 
^ Ji / ) d p C o n t a s d o ^ E s t a d o d o A c r e o u e m o u t r o endereço, e n q u a n t o não d i s p u s e r d e u m a s e d e 
t f^Ço / fií-ópria. / 

ij' Art. 76 A p r e s e n t e Alteração Estatutária f o i a p r o v a d a n a A s s e m b l e i a G e r a l r e a l i z a d a 
' e m 1 3 . 0 6 . 2 0 0 8 , e entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a averbação a o r e g i s t r o n a S e r v e n t i a d e 

/ R e g i s t r o C i v i l d a s P e s s o a s J u r i d i c a s d a C o m a r c a d e R i o B r a n c o . 

B r a n c o - A c r e , 1 3 d e j u n h o d e 2 0 0 8 . 
' "'Sc'" 
v i . 
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